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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 418 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária  : PL/MS n. 267/18 

Referência : 
Deliberação CEP n. 013/2018 

Interessado : 
Comissão de Ética Profissional - CEP 

 

EMENTA: Aprova calendário de reuniões da Comissão 

de Ética para o 2º semestre de 2018. 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciação da Deliberação CEP n. 

013/2018, que Considerando a peculiaridade dos processos ético-disciplinares, bem 

como a necessidade de realização de oitivas, o que dificulta a realização da reunião da 

Comissão de Ética Profissional no dia das reuniões das Câmaras Especializadas e 

demais Comissões, a CEP-MS, deliberou por instruir a aprovação do Calendário de 

Reuniões Ordinárias e Extraordinárias no 2º semestre de 2018 nas seguintes datas: 

Julho: dias 10 e 23; Agosto: dia 7; Setembro: Dias 4 e 17, sendo que a do dia 17 de 

setembro será realizado em Corumbá; Outubro: 2 e 24, sendo a do dia 24 em Nova 

Andradina em razão da realização do Seminário de Ética Profissional na mesma data; 

Novembro: 6 e 19; Dezembro: 4 e 17; DECIDIU, por unanimidade, aprovar o Calendário 

de Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Comissão de Ética Profissional no 2º 

semestre de 2018 nas seguintes datas: 10 e 23/Julho); 7/Agosto; 4 e 17/Setembro, 

sendo que a do dia 17 de setembro será realizado em Corumbá; 2 e 24/Outubro, sendo 

a do dia 24 em Nova Andradina em razão da realização do Seminário de Ética 

Profissional na mesma data; 6 e 19/Novembro; 4 e 17/Dezembro. Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO CAMPARIM, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././ ././././././././././ ./././././ ./././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 6 de junho de 2018 

 

 

 
DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 


